
PREFEITURA MUNICIPAL LIE. CAR*MBEi 
.1. 

C.N.P.J. (ME) 01.613.765/0001-60 
Rita das Aguas Marinhas, 450 - Fone (042) 231-1866 - CEP 84145-000 - Carambel - Paraná 

Proj eto de Lei n° 14/02 

STJMULA: Abre o Credito Especial 
Valor de R$ 150.000,00 

A Câmara Municipal de Carambel, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte: 

LEI 

Aftigo 10 - Fica i poder Executivo Municipal de Carbei, autorizado a abrir 
urn Credito Especial e criando a dotaçâo orçamentária - 2235 3390.30.00 Material de 
Consurno, no Projeto Atividade 04.122.04012-008 da Secretaria Municipal de Obras , no 
valor de R$ 150.000,00 ( cento e cinqüenta mil reals ), no orçamento vigente do corrente 
exercicio 

S 

Artigo 2° - Para a cobertura do Crédito Especial de conformidade corn o 
Artigo 1° desta Lei, serão utilizados os recursos provenientes do cancelamento de dotaçöes 
orçamentárias do próprio orçarnento conforme especificarnos: 

0300 - Secretaria de Adrninistraçâo 
04.122.04021-029 - Projeto ConstruçAo Paço Municipal 
0470- 4490.5 1.00- Obras e instalçãoes 	 RI 100.000,00 

0900 - Secretaria de Obras 
15.451.14011-151 PavirnentaçAo VS Urbanas 
2280-4490.51.00 Obras e instalaçöes 	 R$ 30.000,00 

15.452.15012-160 Manutenção cernitérios 
2870-4490.51.00 Obras e instalacOes 	 R$ 20.000,00 

Soma ...................... 150.000,00 

Artigo 3 0  - Esta Lei entrará ern vigor na data de sua Publicaçäo. 

Carambei, 25 de fevereiro de 2002. 
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CAMARA- MUNICIPAL BE CARAMBEI 

C-omissâo- -dc Jus-tiça-e-RedaçAo 

Pareeer-ao projeto-de-k4- -n° -014/2002 

--S-enhora-presidente, 
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Comissiatjusticae-RedacAo 

Parecerao-projeto tlei-n° 914/2002 

Senhora -presidente, 

0 Projetat Lei -em questAo- quer abrir crédito tspecial no 

rirrrte ii;zsnxsxjq 

Qbras. 
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S recer favoS}â -apmvação. 
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Parccerao-projetotfeiif 111412002 

Senhora-presidente, 

ob 
	 Quer n presenter Pr*tor t Lei abS CréditG Especial no 

valorderR$ 15&000,00. 
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Pot analisado tanthem-iueresteCrethtorMiciona1 & -necessário 
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CaixaPostat 4244—Ietefocwl Fax: (42) 234-466%.? 442Y 2314W6 



A 
	]PAL  

£omissiort-Finaucas- e-Orcamento 

Parecerao-projeto-de-lei-n0  0+4/2002 

Senhora-presidente, 

Ojter o ptesente- Projm, t Let t Qródito Especial no 

valortieR$ 15fl000,00. 

A-ComissaoanaIisou4ue-a aprovaçâo do-Prqjeta proposto não 

Foi analisado thrnbétwquteste-Crédiw Adicional 6 Tnccessario 

N—.-- 	 - 
Ibit) I I Lt)tII (-S P' t 	txIa)t - 

Sal&dasComiss6e&&C-lima-municipg-em 12 de M*o de 2002. 
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